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 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
FRANCO DA ROCHA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 11-08-2020
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC nº 1.048/08, o gozo da licença-
-prêmio aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio ao servidor 
ROSEMBERG LOURENCO DE OLIVEIRA, RG. 90535960, DIRETOR 
II, do SQC-I-QSAP, classificado na CENTRO DE PROGRESSÃO 
PENITENCIÁRIA DE FRANCO DA ROCHA, referente ao período 
aquisitivo de 05/09/2008 a 03/09/2013 - Certidão nº 277/13 - 
PULP 265/13.

o gozo de 30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora 
SILVIA CRISTINA DE MORAIS, RG. 234676541, OFICIAL ADMI-
NISTRATIVO, do SQC-III-QSAP, classificada na CENTRO DE PRO-
GRESSÃO PENITENCIÁRIA DE FRANCO DA ROCHA, referente ao 
período aquisitivo de 07/03/2013 a 05/03/2018 - Certidão nº 
040/18 - PULP 052/2013.

o gozo de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao servidor 
HEITOR JOSE DA SILVA, RG. 176508211, AGENTE DE SEGURAN-
CA PENITENCIARIA DE CLASSE VI, do SQC-III-QSAP, classificado 
na CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE FRANCO 
DA ROCHA, referente ao período aquisitivo de 08/05/2007 a 
05/05/2012 - Certidão nº 178/12 - PULP .

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Portaria do Coordenador de 11/08/2020
CONCEDENDO: a vista da classificação final constante no(s) 

laudo(s) de insalubridade homologado(s) pelo DPME – Dep. de 
Perícias Médicas do Estado o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
de que trata a LC. 432/85 alterada pela LC 835/97 ao(s) servidor 
(es) indicado(s) a seguir pelo exercício em caráter permanente 
em atividade e Unidade consideradas Insalubres ficando em 
conseqüência cessados quando for o caso os efeitos da(s) 
Resolução(ões)/Portaria(s)/Apostila(s) anterior(es), na seguinte 
conformidade:

Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de 
Oliveira” de Caraguatatuba (SPDOC 611695/2020)

GRAU MÁXIMO
Oficial Operacional
A partir de 18/02/2020
FLAVIO MALUCHI JUNIOR RG. 15.727.721-5
Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tre-

membé (SPDOC 103323/2015)
GRAU MÁXIMO
Diretor de Serviço
A partir de 20/02/2020
MARCIO CORDEIRO MOREIRA RG. 29.909.487-X
Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tre-

membé (SPDOC 292251/2017)
GRAU MÁXIMO
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV
A partir de 20/02/2020
REGIS DA CRUZ RG. 27.568.701-6
Centro de Progressão Penitenciária “ Dr. Rubens Aleixo 

Sendin” de Mongaguá
(SPDOC 3474679/2019)
GRAU MÍNIMO
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI
A partir de 23/04/2019
WAGNER REGIS VIEIRA DOS SANTOS RG. 18.273.062
Penitenciária Feminina II de Tremembé (SPDOC 

116939/2012)
GRAU MÁXIMO
Diretor de Serviço
A partir de 27/02/2020
ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS FIORINI RG.42.861.101-1
Penitenciária Feminina II de Tremembé (SPDOC 

539578/2020)
GRAU MÁXIMO
Agente de Segurança Penitenciária III
A partir de 27/02/2020
DIANE JOSENARA MENDES RG. 45.125.180-5
Centro de Progressão Penitenciária “ Dr. Edgard Magalhães 

Noronha” de Tremembé
(SPDOC 3579397/2019)
GRAU MÁXIMO
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III
A partir de 14/02/2020
THIAGO DOS REIS RG. 44.268.167-7
Centro de Progressão Penitenciária “ Dr. Luis César Lacerda” 

de São Vicente
(SPDOC 3153775/2019)
GRAU MÍNIMO
Enfermeiro
A partir de 16/02/2019
TANIA MARA SILVA FERREIRA CUSTODIO RG. 18.400.086-5

 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA

 Portaria do Diretor Técnico III de 11-08-2020
Transferindo, nos termos dos artigo 16-A, inciso II da LC 

959/2004, acrescentado pela LC 1060/2008, a partir de 03-08-
2020, o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE III, do SQC-III-QSAP, preenchido pela servidora IZABEL 
CRISTINA BONI GIMENEZ, RG 11.149.720-6, do NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO A SAÚDE, para a PENITENCIÁRIA FEMININA 
SANT'ANA, ambos deste estabelecimento penal.

Transferindo, nos termos dos artigo 16-A, inciso II da LC 
959/2004, acrescentado pela LC 1060/2008, a partir de 03-08-
2020, o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE III, do SQC-III-QSAP, preenchido pela servidora PATRICIA 
REGINA MENDES, RG. 33.202.790-9, da PENITENCIÁRIA FEMI-
NINA SANT'ANA, para o NÚCLEO DE ATENDIMENTO A SAÚDE, 
ambos deste estabelecimento penal.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor, de 11-08-2020
CONCEDENDO, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto 

nº 57.741, de 18 de janeiro de 2012, a GRATIFICAÇÃO ESPE-
CIAL DE SUPORTE À SAÚDE – GESS, nos termos do inciso II do 
artigo 18 e artigo 20 da Lei Complementar nº 1.157, de 02 de 
dezembro de 2011, correspondente ao coeficiente 2,4107, sobre 
o valor da UBV – Unidade Básica de Valor, instituída pelo artigo 
33 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, 
a partir de 03/08/2020 a servidora PATRICIA REGINA MENDES, 
RG 33.202.790-9, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
III, do SQC-III-SAP.

CESSANDO, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto nº 
57.741, de 18 de janeiro de 2012, a GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
DE SUPORTE À SAÚDE – GESS, nos termos do inciso II do 
artigo 18 e artigo 20 da Lei Complementar nº 1.157, de 02 
de dezembro de 2011, correspondente ao coeficiente 2,4107, 
sobre o valor da UBV – Unidade Básica de Valor, instituída pelo 
artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 
2008, a partir de 03/08/2020 a servidora IZABEL CRISTINA BONI 
GIMENEZ, RG 11.149.720-6, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe III, do SQC-III-SAP.

Concedendo, a partir de 20-07-2018, considerando o dis-
posto no o inciso IV, do artigo 1º da LC 1.246 de 27-06-2014, o 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, calculado mediante a aplica-
ção do coeficiente 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos) 
sobre a Unidade Básica de Valor - UBV, instituído pelo artigo 33

da Lei Complementar 1080, de 17 dezembro de 2008, a 
ELIETE MOITINHO CAETITÉ, RG 23.105.489-0, Diretor Técnico 
de Saúde I,do SQC-III-QSAP, para fins de regularização funcional.

Declarando:
Mantido, à vista da instrução UCRH 04, de 04-02-2016, o 

Adicional de Insalubridade de que trata a Lei Complementar 
432, de 18-12-1985, alterada pela Lei Complementar 835, de 04 
novembro de 1997 e Lei Complementar 1.179, de 26-06-2012, 
no Grau MÁXIMO às servidoras:

a partir de 03-08-2020
IZABEL CRISTINA BONI GIMENEZ, RG. 11.149.720-6, Agen-

te de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, por 
meio da Portaria de 10, publicada em 11-06-2015, em razão de 
sua transferência para esta unidade prisional;

PATRICIA REGINA MENDES, RG. 33.202.790-9, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, por meio 
da Portaria de 10, publicada em 11-06-2015, em razão de sua 
transferência para esta unidade prisional.

Declarando: em cumprimento a decisão judicial tran-
sitada em julgado, constante do Processo nº 1045845-
55.2017.8.26.0224, da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro da 
Comarca de Guarulhos, que culminou na obrigação de fazer, que 
a servidora ADRIANA VANIN VILLANOVA, RG. nº 14.726.124-7, 
AGENTE TECNICO DE ASSISTENCIA A SAUDE (FARMACEUTICO), 
do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo do adicional por 
tempo de serviço, para que incida sobre a gratificação executiva, 
bem como as parcelas efetivamente incorporadas da Gratifi-
cação pelo Desempenho e Apoio às Atividades Periciais e de 
Assistência à Saúde (GDAPAS), e ao pagamento das diferenças 
devidas, observada a prescrição quinquenal, com juros e corre-
ção monetária nos termos do Tema 810 – STF.

Declarando: em cumprimento a decisão judicial tran-
sitada em julgado, constante do Processo nº 1029038-
22.2016.8.26.0053, da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central da Comarca de São Paulo, que culminou na obrigação 
de fazer, que a servidora MARILENE SEIXAS FERRO, RG. nº 
38.850.729-9, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIA DE 
CLASSE III, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao direito à 
retificação de registros, para constar o período entre 15/4/15 e 
16/5/15 como licença para tratamento de saúde.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 11-08-2020
Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, o 1º 

Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor LUIS ANDRE CAS-
TELLAO BARREIRA, RG. 42.100.847-7, AGENTE DE ESCOLTA E 
VIGILANCIA PENITENCIARIA - NIVEL VENC II, do SQC-III-QSAP, 
a partir de 17/03/2020.

a Certidão de Tempo de Contribuição 02/2020, do SPDOC 
363738/2020, de HAMILTON FERNANDO GULMINI, RG. 
13.909.736-3

a Certidão de Tempo de Contribuição 005/2019, do SPDOC 
881901/2020 de LUIZ CARLOS ALVES, RG. 16.272.358-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 021/2019, do 
SPDOC 3607887/2019, de MARLY APARECIDA DA SILVA, RG. 
16.904.563-8.

a Certidão de Tempo de Contribuição 0136/2019, do 
SPDOC 2961900/2019, de PASCOAL ANGELO DE LARA, RG. 
21.926.104-0.

a Certidão de Tempo de Contribuição 0135/2019, do 
SPDOC 861034/2020, de GEORGE HANNA KHURIYEH, RG. 
19.489.333-9.

a Certidão de Tempo de Contribuição 04/2020, do SPDOC 
3654902/2019, de DJALMA DIAS MONTEIRO, RG. 22.981.906-0.

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Portaria da Diretora Técnica III - de 11/08/2020
Autorizando:
Nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei nº. 10.261/68 

c/c LC nº. 1048/2008, o gozo de 60 dias de Licença-Prêmio a 
servidora VALÉRIA RONCATTI, RG nº. 13.550.377-2, ANALISTA 
SOCIOCULTURAL, do SQC-III-QSAP, referente ao período aquisi-
tivo de 11/08/2011 a 08/08/2016 - Certidão EAP Nº 067/2016 e 
PULP EAP nº. 144/2016.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor Técnico II, de 11-8-2020
AFASTANDO, nos termos do art. 181, inc I, da Lei 10.261/68 

à vista do atestado médico apresentado, a servidora TALITA 
GONZALEZ DE JESUS, RG nº 49.492.533-4, Assessor I, do SQC-I-
-SAP, de 02 dias, no dia 14/7/20.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MAUÁ

 Portaria do Diretor Técnico III de 11-08-2020
Concedendo:
Com fundamento nos termos do art. 121 da Lei nº 

10.261/68, regulamentado pelo art. 17 e seus parágrafos do 
Decreto nº 52.054/07, o Horário Especial de Estudante, referente 
ao 2º semestre do ano letivo de 2020, ao servidor ROLNEY LUIZ 
DOS SANTOS, RG. 46.138.389-5, Agente de Segurança Peniten-
ciária de Classe II do SQC-III-QSAP.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
VICENTE LUZAN DA SILVA - PINHEIROS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 11-08-2020
RETIFICANDO, a vista da Revisao de Contagem de Tempo 

de Serviço, as Vigências dos Adicionais por Tempo de Serviço 
(quinquênio), a que se refere o Art.129 da CE/89, concedidos 
ao servidor, PAULO SERGIO DE MEDEIROS, RG. 15.512.754-8, 
Agente de Segurança

Penitenciaria, de Classe V, do SQC-III-QSAP, PUCT nº 
368/2018, conforme segue:

1º ATS, publicado no DOE de 14/10/2003, com Vigência de 
04/11/2002, Leia-se a partir de 12/09/2002;

2º ATS, publicado no DOE de 26/04/2008, com Vigência de 
06/03/2008, Leia-se a partir de 18/09/2007,

3º ATS, publicado no DOE de 26/07/2013, com Vigência de 
23/03/2013, Leia-se a partir de 17/09/2012,

4º ATS, Publicado no DOE de 05/05/2018, com Vigência de 
26/04/2018, Leia-se a partir de 18/09/2017.

RETIFICANDO, a vista da Revisão de Contagem de Tempo 
de Serviço, a Vigência da Sexta Parte, publicada no DOE de 
05/05/2018, com Vigência de 26/04/2018, Leia-se 18/05/2017, a 
que se refere o Art.129 da CE/89, ao servidor, PAULO SERGIO DE 
MEDEIROS, RG. 15.512.754-8,

Agente de Segurança Penitenciaria, de Classe V, do SQC-III-
-QSAP, PUCT nº 368/2018.

 Núcleo de Pessoal
Apostila do Diretor, de 11/08/2020
Declarando, nos termos do artigo 133 da CE/89 e à vista 

do Despacho do Coordenador de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, da Secretaria da AdministraçãoPe-
nitenciária, que o servidor abaixo relacionado:

ANNA CAROLINA DO ROSARIO, RG 27.711.051-8, ENFER-
MEIRO, SQC-III-QSAP, faz jus a incorporação de mais 01/10 
(um décimo) na seguinte conformidade: 01/10 – Diretor Tecnico 
de Saude I, a partir de 14/09/2019(Processo 1335524/2020 
–CDPPINI).

(Republicado por sair com incorreções).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA 
INDEPENDÊNCIA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA INDEPEN-

DÊNCIA
DIRETORIA TÉCNICA
Portaria do Diretor, de 11-08-2020
CONDEDENDO: o Horário Especial de Estudante para o 2º 

semestre do ano letivo de 2020, nos termos do artigo 121, da 
Lei 10261/68, regulamentado pelo artigo 17 e seus parágrafos, 
do Decreto 52054/2007, ao servidor Anselmo Ramos Nogueira, 
RG.24.665.570-7,

Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-
-III-QSAP.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. 
CALIXTO ANTONIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 APOSTILA DO DIRETOR I, DE 11-08-2020
Declarando:
Nos termos do Art.133 da CE/89, a vista do despacho do 

Coordenador de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo, da Secretaria da Administração Penitenciária, 
exarado no Processo 1109559/2020, que EDEMAR APARECIDO 
NOBERTO SOUTO, RG 17.824.818-6, Agente de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária de Nivel de Vencimentos IV, do SQC-III-QSAP, 
faz jus à incorporação de 03/10 da função de Diretor de Serviço 
na seguinte conformidade:

CARGO: Diretor de Serviço.
VIGÊNCIAS: 16/05/2017, 16/05/2018 e 16/05/2019.
DÉCIMOS: 03/10.

nos autos do Processo SAP – 1455446/2020 – (Processo SAP/GS 
n° 1313/2018), APLICA ao servidor JOÃO BATISTA CLAUDIANO, 
RG. 26.312.997-4, Agente de Segurança Penitenciária, de Classe 
II, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Centro 
de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São Bernardo 
do Campo, à pena de SUSPENSÃO POR 05 (CINCO) DIAS, 
CONVERTIDOS EM MULTA, dada a comprovação da infração aos 
artigos 241, inciso XIII e 242, inciso II, ambos, da Lei Estadual nº 
10.261/68, com as alterações da Lei Complementar nº 942/03, 
com fundamento nos artigos 251, inciso II, e 254, “caput”, § 2º, 
do mesmo Diploma Legal.

SAP/1455422/2020 (SAP/GS 1250/18) - O Chefe de Gabi-
nete da Secretaria da Administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e à vista das conclusões alçadas no 
Relatório Final PPD nº 1067/2020, do D. Procurador de Estado 
(fls. 101/103), acolhido pelo D. Procurador do Estado Chefe 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 105), nos 
autos do Processo SAP – 1455422/2020 – (Processo SAP/GS 
n° 1250/2018), APLICA ao servidor PAULO CESAR BERNARDES, 
RG. 25.878.384-9, Agente de Segurança Penitenciária, de Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, no Centro 
de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” 
de Caraguatatuba, à pena de SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) DIAS, 
CONVERTIDOS EM MULTA, dada a comprovação da infração ao 
artigo 241, incisos I, II, XII e XIII, e, artigo 242, inciso IV, ambos, 
da Lei Estadual nº 10.261/68, com as alterações da Lei Comple-
mentar nº 942/03, com fundamento nos artigos 251, inciso II, e 
254, “caput”, § 2º, do mesmo Diploma Legal. 

 Despachos do Secretário, de 11-8-2020
SAP/957019/2020 - (SAP/GS 717/17) - CONHECENDO 

DO RECURSO, interposto pelo servidor CARLOS ALBERTO 
D’AGOSTINI, RG. 9.694.038-4, Agente de Segurança Penitenci-
ária de classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos 
no Centro de Progressão Penitenciária de Franco da Rocha, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma 
vez que os argumentos apresentados não conseguiram alterar 
a decisão proferida em 07/04/2020, publicada no DOE de 
08/04/2020 (fls. 144/146), que destarte, fica mantida. Recebo 
o recurso apenas em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 
314 da Lei nº 10.261/68. (Intime-se o advogado – Advogadas: 
Dra. Bruna Fortuna de Oliveira Neves, OAB/SP nº 353.159 e, Dra. 
Caroline de Oliveira Rubio, OAB/SP nº 302.036).

SAP/1160903/2020 - (SAP/GS 475/18) - CONHECENDO 
DO RECURSO, interposto pela servidora FABIANA ANDREA 
PORCEL, RG. 21.989.887, Agente de Segurança Penitenciária 
de classe V, do SQC-III-QSAP, classificada à época dos fatos, na 
Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira” de Araraquara, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que 
os argumentos apresentados não conseguiram alterar a decisão 
proferida em 18/05/2020, publicada no DOE de 19/05/2020 (fls. 
78/81), que destarte, fica mantida. Recebo o recurso apenas em 
seu efeito devolutivo, na forma do art. 314 da Lei nº 10.261/68. 
(Intime-se o advogado – Advogadas: Dra. Ana Nery Poloni, 
OAB/SP nº 216.624 e, Dra. Caroline de Oliveira Rubio, OAB/SP 
nº 302.036).

SAP/1229382/2020 - (SAP/GS 1354/17) - CONHECENDO O 
RECURSO interposto pela ex-servidora TANIA REGINA POTRA-
FKE FONSECA, RG. 12.463.912-4, Agente de Segurança Peni-
tenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, classificada à época dos 
fatos no Centro de Detenção Provisória “ASP Vanda Rita Brito do 
Rego” de Osasco, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, contra decisão Secretarial, 
para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que os 
argumentos apresentados não conseguiram alterar a decisão 
proferida em 04/06/2020, publicada no DOE de 05/06/2020 
(fls. 452/454), que destarte, fica mantida. Recebo o recurso 
apenas em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 314 da 
Lei nº 10.261/68. (Intime-se o advogado – Advogado: Dr. Fábio 
Henrique Alli, OAB/SP nº 220.837).

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 11-8-2020
SAP/1455446/2020 (SAP/GS 1313/18) - APLICANDO ao 

servidor JOÃO BATISTA CLAUDIANO, RG. 26.312.997-4, Agente 
de Segurança Penitenciária, de Classe II, do SQC-III-QSAP, classi-
ficado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória “Dr. 
Calixto Antonio” de São Bernardo do Campo , a penalidade de 
SUSPENSÃO POR 05 (CINCO) DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, 
em decorrência da violação dos deveres contidos nos art. 241, 
inc. XIII e 242, inc. II, ambos, da Lei Estadual nº 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar nº 942/2003, com fundamento 
no art. 251, inc. II, c.c. o art. 254, “caput” e § 2º, do mesmo 
Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório 
no período compreendido das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 
15:00hs – Advogados: Dr. Mario Cardeal – OAB/SP 268.444, Dra. 
Mara Rosana Delecrodi Silveira – OAB/SP 297.315 e Dr. Flávio 
Jerônimo Souza dos Santos – OAB/SP 368.164).

SAP/1455422/2020 (SAP/GS 1250/18) - APLICANDO ao 
servidor PAULO CESAR BERNARDES, RG. 25.878.384-9, Agente 
de Segurança Penitenciária, de Classe IV, do SQC-III-QSAP, clas-
sificado à época dos fatos, no Centro de Detenção Provisória ”Dr. 
José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba, à pena de 
SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em 
decorrência da violação dos deveres contidos nos artigos 241, 
incisos I, II, XII e XIII e 242, inciso IV, ambos, da Lei Estadual nº 
10.261/68, com as alterações da Lei Complementar nº 942/03, 
com fundamento nos art. 251, inc. II e 254, “caput”, § 2º, do 
mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório, no período compreendido das 09h00 às 11h00 
e das 13h00 às 15h00 – Advogada: Dra. Andrea Jerônimo da 
Costa – OAB/SP 308.686).

SAP/1508606/2020 (SAP/GS 658/18) - ABSOLVENDO o ser-
vidor WILLIAM HENRIQUE WAGNER, RG. 32.165.556-4, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, 
no Centro de Detenção Provisória de Santo André, do ilícito 
administrativo imputado na Portaria nº 1741/2018 (fls. 65/66). 
(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no período 
compreendido das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 15h00 – 
Advogada: Dra. Nelci Mariscal do Nascimento Yaguinuma – OAB/
SP 337.159). 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO DIRETOR DE 11-8-2020
RATIFICANDO:
Nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 52.833/2008, alte-

rado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de Abono de Permanência 
as Certidões de Tempo de Contribuição dos Processos Únicos de 
contagem de Tempo, citados e devolvidos para as providências 
cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 04/2020, do SPDOC 
3451871/2019, de JOSE CARLOS DE ARAUJO, RG. 16.772.129-X

a Certidão de Tempo de Contribuição 019/2019, do 
SPDOC 3606107/2019, de RITA DE CASSIA SANTOS ALVES, RG. 
18.826.977.0

a Certidão de Tempo de Contribuição 002/2020, do SPDOC 
453045/2020, de VERA LUCIA FERREIRA DE LIMA CAETANO, 
RG. 18.182.389-5.

a Certidão de Tempo de Contribuição 022/2020, do SPDOC 
3209361/2019, de CARLOS RIBEIRO BORBA, RG. 9.321.323-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 001/2020, do SPDOC 
3337737/2019 de HERALDO MENEZES, RG. 20.751.125-1.

a Certidão de Tempo de Contribuição 005/2020, do SPDOC 
358046/2020 em nome de ANTONIO MEDEIROS DE LIMA- RG. 
17.435.604-3.

 PORTARIA DO COORDENADOR DE 10-08-2020
CONCEDENDO:
Nos termos da Resolução SAP-121 de 12, publicada em 13 de junho de 2012 e com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 

57.781, de 10 de fevereiro de 2012, a partir de 01 de agosto de 2020, o Prêmio de Desempenho Individual - PDI, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.158, de 02 de dezembro de 2011, calculado mediante a aplicação do percentual obtido no Processo de Avaliação 
de Desempenho 2020, sobre o valor máximo do coeficiente previsto para o respectivo cargo, aplicado a Unidade Básica de Valor – 
UBV, instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, aos servidores indicados na conformidade 
do Anexo I que faz parte integrante desta Portaria.

ANEXO I
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO PARAIBA E LITORAL

NOME RG. CARGO /FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO NA AVALIAÇÃO
ABILIO LEITE RODOLFO 41.613.976-0 Assessor Técnico I 100%
ANDRE LUIS DOMICIANO 29.231.394-9 Diretor Técnico III 100%
ALEXANDRE CORREIA PARENTE 49.150.634-X Oficial Administrativo 100%
BRUNA FRANCINI PINI DOS SANTOS 32.264.420-3 Assessor Técnico II 100%
CLAYTON EMMANUEL DE OLIVEIRA FRANCO DOS SANTOS 35.423.492-4 Analista Administrativo 100%
DANIELA FATIMA DA COSTA 30.567.380-4 Oficial Administrativo 100%
DAVID JOSE DO AMARAL 33.906.461-4 Assessor Técnico de Coordenador 100%
EDGARD FERNANDES DE DEUS JUNIOR 44.867.453-1 Executivo Público 100%
EDUARDO ZAINA 17.530.277-7 Oficial Operacional 100%
ELIZETE DELMIRA SILVA DOS SANTOS 34.175.252-6 Diretor Técnico II 100%
FABIANA MIRANDA FRIAS 25.560.301-0 Analista Administrativo 100%
FABIOLA SANTOS DA FONSECA  30.634.618-7 Assessor Técnico II 100%
FABRICIO PADILHA RODRIGUES TERUEL 32.988.700-2 Analista Administrativo 100%
FLAVIO MENDES LOPES 21.220.098-7 Analista Administrativo 100%
GIOVANI MIGOTO FERNANDES 20.142.121-5 Oficial Operacional 100%
GRAZIELLA CHRISTINA ZAMARIOLI 23.225.732-2 Analista Administrativo 100%
JOSE AMAURY DE MELO JUNIOR 24.384.900-X Diretor Técnico III 100%
KATHERINE LORENZONI RODRIGUES 46.948.035-X Assessor Técnico II 100%
KELMA DE QUEIROZ JUCA DE SOUZA  39.265.693-0 Assessor Técnico II 100%
LARISSA NOGAROTO RAMOS DE ALMEIDA 43.104.134-9 Assessor Técnico II 100%
LIVIA BASSAN FERNANDES DE DEUS 43.958.475-9 Analista Administrativo 100%
LUIZ FLÁVIO BORGES 10.665.786-0 Diretor Técnico III 100%
LUIZ GUILHERME DA SILVA 46.799.948-X Assessor I 100%
MARLI SILVA SOARES OSÓRIO 11.562.831-9 Assessor Técnico III 100%
MARCEL EUGENNE DINIZ DE OLIVEIRA 43.546.480-2 Analista Administrativo 100%
MARCELO ANTONIO SCACCHETTI BUERI 43.517.076-4 Assessor Técnico de Coordenador 100%
MAURICIO CRUZ ARAUJO 32.264.751-4 Diretor Técnico III 100%


